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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 800, DE 5 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22
de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201820512 ENFERMAGEM (Bacharelado) 3000 (três mil) CENTRO UNIVERSITÁRIO INTERNACIONAL UNINTER EDUCACIONAL S/A

. 2 201904130 ENFERMAGEM (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE VILA VELHA SOCIEDADE EDUCACAO E GESTAO DE EXCELENCIA / VILA VELHA
LT DA

.

PORTARIA Nº 801, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como
a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201903529 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO FACENS ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO
TECNOLOGICA SOROCABANA

RODOVIA SENADOR JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, KM
1,5, 1425, ALTO DA BOA VISTA, SOROCABA/SP

. 2 201903787 P E DAG O G I A
(Licenciatura)

100 (cem) FACULDADE DE ENGENHARIA E
AGRIMENSURA DE SÃO PAULO

LIGA CULTURAL E EDUCACIONAL
P AU L I S T A

RUA ARARITAGUABA, 804, - ATÉ 849/850, VILA
MARIA ALTA, SÃO PAULO/SP

. 3 201901682 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914, CENTRO I -
PRESIDENTE VARGAS, CENTRO, RIO DE JANEIRO/RJ

PORTARIA Nº 802, DE 5 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22
de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201808103 ENFERMAGEM (Bacharelado) 11100 (onze mil e cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S
LT DA

. 2 201819606 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE TELÊMACO BORBA FATEB EDUCACAO INTEGRAL LTDA

PORTARIA Nº 803, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto no(s)
processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior
citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201802575 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
C A R AT I N G A

FUNDACAO EDUCACIONAL DE
CARATINGA FUNEC

RUA NELÍCIO CORDEIRO, S/N, , ISRAEL PINHEIRO,
NANUQUE/MG

. 2 201801955 PUBLICIDADE E PROPAGANDA
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

Centro Universitário Ruy Barbosa
Wyden

ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3230, SALVADOR - IMBUÍ -
PARALELA II, IMBUÍ, SALVADOR/BA

. 3 201802757 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) Faculdade de Ciências
Educacionais de Capim Grosso

INSTITUTO DIAMANTINA DE
EDUCACAO LTDA

RUA FLORESTA, S/N, SEDE, LOTEAMENTO
POUSADA DAS MANGUEIRAS, CAPIM
G R O S S O / BA

. 4 201802601 ESTÉTICA E COSMÉTICA
(Tecnológico)

130 (cento e
trinta)

FACULDADE PITÁGORAS DE SÃO
LU I Z

PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO
SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

AV. SÃO LUIS REI DE FRANÇA, 32, UNIDADE
ACADÊMICA, TURÚ, SÃO LUÍS/MA

PORTARIA Nº 804, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22
de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
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Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANECRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201926875 SEGURANÇA PÚBLICA (Tecnológico) 500 (quinhentas) FACULDADE SENSU HRN PARTICIPACOES LTDA

. 2 201930131 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) SOBRESP - FACULDADE DE CIÊNCIAS DA
S AÚ D E

SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O ENSINO E PESQUISA LTDA -
ME

.

PORTARIA Nº 805, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como
a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de
Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 44 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANECRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201900915 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE FILOS INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA
AGUAS LINDAS S/C LTDA - ME

QUADRA QUADRA 71, LOTES 26/31, AV. TIRADENTES BAIRRO JARDIM
PÉROLA II, JARDIM PÉROLA DA BARRAGEM II, ÁGUAS LINDAS DE
GOIÁS/GO

. 2 201820372 N U T R I Ç ÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE MULTIVIX
VILA VELHA

MULTIVIX VILA VELHA - ENSINO,
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

RUA SETE DE SETEMBRO, 173, 3º PAVIMENTO , CENTRO, VILA
V E L H A / ES

. 3 201820743 P E DAG O G I A
(Licenciatura)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE SENAC
P E R N A M B U CO

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL SENAC

AVENIDA VISCONDE DE SUASSUNA, 500, BOA VISTA, RECIFE/PE

PORTARIA Nº 806, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22
de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANECRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201930867 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

500 (quinhentas) ESCOLA SUPERIOR NACIONAL DE
S EG U R O S

FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS
F U N E N S EG

. 2 201929815 MARKETING (Tecnológico) 500 (quinhentas) ESCOLA SUPERIOR NACIONAL DE
S EG U R O S

FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE SEGUROS
F U N E N S EG

.

PORTARIA Nº 807, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como
a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANECRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201504849 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e
vinte)

FACULDADE ANÍSIO TEIXEIRA DE
FEIRA DE SANTANA

SOCIEDADE CIENTIFICA E
CULTURAL ANISIO TEIXEIRA LTDA

RUA JURACY MAGALHÃES, 222, - ATÉ 558/559,
PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA

. 2 201903788 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE DE ENGENHARIA E
AGRIMENSURA DE SÃO PAULO

LIGA CULTURAL E EDUCACIONAL
P AU L I S T A

RUA ARARITAGUABA, 804, - ATÉ 849/850, VILA
MARIA ALTA, SÃO PAULO/SP

. 3 201819230 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) UNETRI FACULDADES UNETRI - UNIAO DE ENSINO DA
TRIFRONTEIRA LTDA - ME

BR 163, KM 01, S/N, INDUSTRIAL,
BA R R AC ÃO / P R

PORTARIA Nº 808, DE 4 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR substituta, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22
de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos
do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro
e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANE DIAS LEPIANECRISTIANE DIAS LEPIANE

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201820846 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 300 (trezentas) ESCOLA DE ENSINO SUPERIOR FABRA CENTRO DE ENSINO SUPERIOR FABRA

. 2 201925933 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 600 (seiscentas) FACULDADE UNINA SAO BRAZ EDUCACIONAL LTDA - ME

.
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